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Aviso de contumácia n.º 6390/2005 — AP. — A Dr.ª Airisa
Caldinho, juíza de direito da 3.ª Secção da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 1721/97.9PRLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Karim Ali, filho de Khalid Karim e de Fátima
Ahreed Alidha, natural da Argélia, de nacionalidade argelina, nascido
em 3 de Julho de 1978, solteiro, com domicílio em 424, Rue Louise
Michel, Bf. 17, 406, Montpellier, 34000 França, por se encontrar
acusado da prática de um crime de roubo, previsto e punido pelo
artigo 210.º do Código Penal, praticado em 12 de Novembro de 1997,
por despacho de 23 de Julho de 2004, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por o mesmo se ter apresentado.

12 de Abril de 2005. — A Juíza de Direito, Airisa Caldinho. — A
Oficial de Justiça, Sofia Santos.

Aviso de contumácia n.º 6391/2005 — AP. — O Dr. António
Castanheira, juiz de direito da 1.ª Secção da 2.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 98/05.5TCLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Rossana Bano Momade Ali Marques, filha de
Momade Ali Cassamo e de Serbano Cassamo, nascida em 30 de
Novembro de 1947, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 5671697, com domicílio na Rua de João de Barros, 86, 6.º,
direito, Torre da Marinha, Seixal, por se encontrar acusada da prática
de um crime de furto simples, previsto e punido pelos artigos 296.º e
297.º do Código Penal, praticado em Janeiro de 1995, de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido artigo 228.º do
Código Penal, praticado em Janeiro de 1995, e de um crime de burla
qualificada, previsto e punido pelos artigos 313.º e 314.º do Código
Penal, praticado em Janeiro de 1995, foi a mesma declarada
contumaz, em 13 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

14 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, António Castanheira. —
A Oficial de Justiça, Elisete Duarte.

3.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 6392/2005 — AP. — O Dr. João
Sampaio, juiz de direito da 2.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 2/01.0AELSB (ex-processo n.º 46/04), pendente neste
Tribunal, contra o arguido Jacobus Adrianus Joahannes Maria
Arnouts, natural de Holanda, nascido em 4 de Junho de 1961, titular
do passaporte n.º 18799222, com domicílio em Anwerpsestraat, 40,
Putte, Holanda, por se encontrar acusado da prática de um crime de
tráfico de estupefacientes agravado, previsto e punido pelos
artigos 21.º, n.º 1, e 24.º, alínea c), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22
de Janeiro, praticado em Junho de 2001, foi o mesmo declarado
contumaz, em 11 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

12 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, João Sampaio. — A
Oficial de Justiça, Dilma Freitas.

Aviso de contumácia n.º 6393/2005 — AP. — O Dr. João
Sampaio, juiz de direito da 2.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 813/02.9PDLSB (ex-processo n.º 29/04), pendente

neste Tribunal, contra o arguido Pedro José Casimiro Ruéla, filho de
José Maria Ruéla e de Maria Conceição Pinto Casimiro Ruéla, nascido
em 4 de Maio de 1976, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 10815919, com domicílio na Avenida de Veiga da Cunha, 10,
1.º, direito, Queluz, por se encontrar acusado da prática de um crime
de roubo, previsto e punido pelo artigo 210.º do Código Penal,
praticado em 30 de Outubro de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 11 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da
realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

12 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, João Sampaio. — A
Oficial de Justiça, Dilma Freitas.

Aviso de contumácia n.º 6394/2005 — AP. — O Dr. João
Sampaio, juiz de direito da 2.ª Secção da 3.ª Vara Criminal do Tribunal
da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 2333/92.9VSLSB (ex-processo n.º 37/96), pendente
neste Tribunal, contra o arguido Paulo Daniel de Gouveia Sena
Morais, filho de António Serra Morais e de Onil Raquel Pimenta
Gouveia Morais, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 31 de Janeiro de 1970, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10225466, com domicílio na Rua do Alecrim, 12,
Buraca, 2720-000 Amadora, por se encontrar acusado da prática do
crime de roubo, previsto e punido pelo artigo 306.º, n.os 1, 2,
alínea a), e 5, do Código Penal, por despacho de 13 de Abril de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido ter falecido.

15 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, João Sampaio. — A
Oficial de Justiça, Dilma Freitas.

4.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 6395/2005 — AP. — O Dr. Sérgio
Corvacho, juiz de direito da 1.ª Secção da 4.ª Vara Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 7231/98.0JDLSB, pendente neste Tribunal,
contra a arguida Marta Cristina de Almeida Trindade, filha de José
Leonídio Cardoso Trindade e de Maria de Lurdes de Almeida
Trindade, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de Agosto de 1975, solteiro,
com identificação fiscal n.º 207945934, titular do bilhete de identidade
n.º 11063729, com domicílio na Rua de Acácio Lino, bloco O, 247,
4250-013 Porto, por despacho de 6 de Abril de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

11 de Abril de 2005. — O Juiz de Direito, Sérgio Corvacho. — A
Oficial de Justiça, Elisabete Martins.

Aviso de contumácia n.º 6396/2005 — AP. — A Dr.ª
Margarida Natário, juíza de direito da 3.ª Secção da 4.ª Vara Criminal
do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo comum
(tribunal colectivo), n.º 66/05.7TCLSB, pendente neste Tribunal,
contra o arguido Márcio Daniel dos Santos, filho de Eduardo José
Lourenço e de Antónia Maria Lourenço dos Santos, natural de Lisboa,
São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 25 de Julho de 1985, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12844395, com domicílio na Rua de João Amaral, lote
22.2.15, 3.º, C, 1750-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de tráfico de estupefacientes, agravado (co-autoria),
previsto e punido pelos artigos 21.º, n.º 1, e 24.º, alínea b), do
Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, com referência às tabelas I-
A, I-B e I-C, anexas ao citado diploma legal, e ao artigo 26.º do Código
Penal, e de um crime de associação criminosa, previsto e punido
pelo artigo 28.º, n.º 2, do Código Penal, foi o mesmo declarado
contumaz, em 15 de Abril de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará


